
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 9531/2025-31

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 331/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) José Muniz

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso
XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica
do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
emitiu parecer, reconhecendo que houve falha em não dar ampla publicidade
às alterações realizadas nos horários das linhas de transporte público.
Conforme debatido na reunião da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ)
realizada em 13 de agosto, na Câmara Municipal, a Pasta assumiu o
compromisso de que tal situação não se repetirá, garantindo que futuras
mudanças sejam previamente comunicadas à população por todos os canais
disponíveis.

Em relação à alteração dos horários e supressão de algumas linhas, a
medida foi adotada após estudo técnico que identificou:

Existência de linhas com operação em horários praticamente
duplicados;

Ofício Responde Requerimento 331 (0346957)         SEI 3524709.420.00009531/2025-31 / pg. 1



Linhas que transportavam um número ínfimo de passageiros, gerando
baixa eficiência operacional;

Necessidade de otimização da frota para garantir maior cobertura e
racionalização dos recursos.

O transporte coletivo municipal segue princípios como a eficiência, a
economicidade e o atendimento adequado à demanda, buscando equilibrar a
prestação do serviço com a sustentabilidade financeira. A Secretaria de
Mobilidade Urbana ressalta que o município subsidia a maior parte do custo
do transporte público com recursos próprios, considerando que o valor por
quilômetro rodado é significativamente superior ao que é arrecadado com a
tarifa, que permanece em R$ 2,50 para o usuário.

As medidas tomadas visaram preservar a continuidade do serviço e
assegurar que ele seja economicamente viável, sem comprometer a
qualidade e a segurança no transporte da população.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 18/08/2025, às 08:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0346957 e o código CRC DAEB4DC7.

Referência: Processo nº
3524709.420.00009531/2025-31

SEI nº 0346957
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